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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021
AVISO DE LICITAÇÃO

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização 
da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO, 
na forma eletrônico, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, no dia 11 de junho de 2021, 
às 09:00 horas, onde serão recebidas as propostas de preços e habilitação por meio da utilização 
de Recursos da Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor 
Preço Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de Saco 
Plástico biodegradável com capacidade mínima de 100 litros. O valor máximo estimado é de 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais). O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas 
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei nº 13.979/2020, pelo Decreto Municipal nº 
2.435/2009, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas disposições fixadas neste Edital, seus 
Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos 
através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail 
licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio, em 20 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 34/2021

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, torna público para conhecimento de 
quantos possam interessar que fica SUSPENSO o referido certame licitatório para fins de análise 
de impugnação apresentada pelo CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ 
– CAU/PR, inscrita no CNPJ nº 14.804.099/0001-99.
 Primeiro de Maio, 21 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 35/2021

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, torna público para conhecimento de 
quantos possam interessar que fica SUSPENSO o referido certame licitatório para fins de retificação 
ao termo de referencia em atenção a solicitação da secretaria demandante.
 Primeiro de Maio, 21 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova  - Prefeita

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO CONTRATO Nº 02/2019
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa ELOTECH INFORMATICA E 
SISTEMAS LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua onze, 674, inscrito no CNPJ nº 76.245.059/0001-01, 
neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, 
na Rua Cinco, nº 873, Centro.
 CONTRATADA: ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA, com sede à Rua Prof. 
Giampero Monacci, 14, Jardim Novo Horizonte, na cidade de Maringá, Paraná, inscrita no CNPJ nº 
80.896.194/0001-94, neste ato representado pelo Sr. MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE, 
portador do CPF nº 708.899.709-63.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e o Contrato nº 02/2019, que 
tem por objeto a prestação de serviços de locação de sistemas integrados de gestão pública ao 
Município de Primeiro de Maio, celebrado entre as partes em 01 de fevereiro de 2019, referente ao 
Pregão Presencial nº 90/2018, pelo presente instrumento vêm aditar o contrato original no valor de R$ 
9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), acrescentando o seguinte módulo conforme tabela abaixo:
Item        Descrição                Unid.        Qtde. Valor Unit.              Valor Total
01             Módulo Ponto Eletrônico      Mensal         12 R$ 700,00              R$ 8.400,00
02             Implantação                Unid.         01 R$ 1.000,00              R$ 1.000,00
 Primeiro de Maio/PR, 28 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA,  - Contratada

Decreto  nº 5223/2021 de 21/05/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
  610 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO                50.000,00
 Total Suplementação:                            50.000,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, GASTRONÔMICOS, CIVIS 
 E TRADICIONAIS PARA INTEGRAÇÃO REGIONAL
 739 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 PESSOA JURÍDICA                               50.000,00
 Total Redução:                            50.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  21 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal

Decreto  nº 5224/2021 de 21/05/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 882,92 (oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
 BÁSICAS DE SAÚDE
 928 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO  882,92
 Total Suplementação:     882,92
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  21 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal

Decreto  nº 5226/2021 de 24/05/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 100,00 (cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS 
 ASSISTENCIAIS
 463 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
 CONTRIBUTIVAS     100,00
 Total Suplementação:     100,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orça-
mentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal 
nº  4.320/64.
 Redução
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, GASTRONÔMICOS, CIVIS 
 E TRADICIONAIS PARA INTEGRAÇÃO REGIONAL
 740 - 4.4.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM
 CONSÓRCIO PÚBLICO     100,00
 Total Redução:     100,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  24 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal

Decreto  nº 5227/2021 de 24/05/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 71.109,30 (setenta e um mil cento e nove reais e trinta centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
 BÁSICAS DE SAÚDE
 928 - 3.3.90.30.00.00 3494       MATERIAL DE CONSUMO    56,40
 982 - 3.3.90.30.00.00 35494    MATERIAL DE CONSUMO  226,74
 986 - 3.3.90.39.00.00 35494   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 PESSOA JURÍDICA                             47.576,80
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 987 - 3.3.90.39.00.00 31020   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 PESSOA JURÍDICA                               4.682,34

 10.003.10.305.0011.2.321.  VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 989 - 3.3.90.39.00.00 01303    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 PESSOA JURÍDICA                               1.123,92
 990 - 3.3.90.39.00.00 3494       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 PESSOA JURÍDICA                                6.565,02
  988 - 3.3.90.39.00.00 3498       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 PESSOA JURÍDICA                             10.878,08
 Total Suplementação:                            71.109,30
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  24 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5067/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 21/05/2021, a Portaria Nº. 4951/2021, de 
18/02/2021, que concedeu à servidora MARIA NAZARÉ DA COSTA LIMA, matrícula nº. 101511, 
portadora da cédula de identidade RG n.º 7.896.753-6 SSP/PR, CPF nº. 025.872.659-83, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, em Regime de Emprego Público “CLT”, licença para 
tratamento de saúde. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5068/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DOS REQUERIMENTOS 
PROTOCOLADOS SOB O Nº. 1050/2021, DE 21/05/2021 E 455/2010, DE 27/04/2020,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica concedido a ERICA APARECIDA ZEINADE TEIXEIRA, matrícula nº. 
401547, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.215.642-0 SSP/PR, CPF nº. 078.814.579-70, 
servidora desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “B-05”, 
do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, 90 (noventa) 
dias consecutivos de Licença Prêmio, de 24/05/2021 a 21/08/2021, referente ao quinquênio de 
05/05/2014 a 04/05/2019, de conformidade com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro 
de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio.
 Art. 2º Fica concedido a ROSANGELA DA SILVA MARTINS, matrícula nº. 401233, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 5.686.701-5 SSP/PR, CPF nº. 016.275.759-01, servidora 
desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-22”, do Plano de 
Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, 90 (noventa) dias consecutivos 
de Licença Prêmio, de 24/05/2021 a 21/08/2021, referente ao quinquênio de 01/03/2005 a 28/02/2010, 
de conformidade com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5069/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO MEMORANDO Nº. 05/2021, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, DE 20/05/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Lotar na Secretaria Municipal de Turismo a servidora CRISTIANE DE PAULA 
PEREIRA CAMPOS, matrícula nº. 401536, portadora da cédula de identidade RG nº. 12.521.734-6 
SSP/PR, CPF nº. 067.017.789-09, ocupante do cargo de Operário, referência salarial “04”, do Quadro 
de Pessoal Permanente – PCSSC, desta municipalidade, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais, com Local de Trabalho Terminal Turístico Paranatur, horário de trabalho de Segunda 
à Sexta-feira, 07:00 às 11:00 e 12:12 às 17:00, a partir de 20/05/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 24 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5070/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO 
PROTOCOLADO SOB Nº. 1053/2021, DE 24/05/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder a IRES ROSANA BALDO CAMILO, matrícula nº. 401059, portadora 
da cédula de identidade RG nº. 4.525.500-0 SSP/PR, CPF nº. 797.534.009-00, ocupante do cargo 
de Professor, referência salarial “C-27”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do 
Magistério - PCCVM desta municipalidade, licença para tratamento de saúde, a contar de 09/05/2021, 
até ulterior deliberação. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 24 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


